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A Associação de Moradores e Amigos do Sumaré - SOMASU foi 

idealizada por antigos moradores do Sumaré há quase 20 anos atrás. O 
objetivo fundamental, na época, era o TOMBAMENTO do bairro 

seguindo as iniciativas bem sucedidas de Associações de outros bairros 
jardins, que conseguiram, através desta regulamentação administrativa, 

preservar a sua concepção urbanística, a qualidade ambiental e 
conseqüentemente a qualidade de vida dos respectivos locais, e para a 

cidade como um todo. 
 

Atualmente o bairro do Sumaré sofre com diversos problemas oriundos do 
crescimento desenfreado e desorganizado da Cidade de São Paulo e durante 
os últimos anos a SOMASU vem atuando com base no trabalho voluntário 
de alguns moradores do bairro. Trabalho este que não pode ter sido visto 

por muitos, porém tem conseguido resultados importantes para a 
preservação do bairro. 

 
O descarte de lixo e entulho em vias públicas, calçadas e praças tem se 

tornado cada vez mais freqüente aqui no Sumaré e a SOMASU está 
orientando os moradores e amigos do bairro em relação a este assunto. O 
ato é considerado crime ambiental e pode levar à multa de até R$ 15 mil 

(Lei – 13479/01). 
 

A Prefeitura tem 36 ecopontos espalhados pela capital paulista. Cada 
munícipe pode deixar nos ecopontos até um metro cúbico de entulho por 

dia (corresponde a uma caixa d'água de mil litros), além de grandes objetos 
(móveis, poda de árvores etc.) e resíduos recicláveis. 

 
ECOPONTOS PRÓXIMO AO SUMARÉ 
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Entulho jogado nas ruas é altamente prejudicial, uma vez que contribui 
para novos pontos de alagamento, atrai RATOS, deteriora as calçadas e 
impede a passagem dos pedestres e deficientes físicos. É DEVER de o 
cidadão estar ciente destes malefícios e não contribuir com o descarte 

irregular de entulho e lixo. 

 
Certifique-se que o seu prestador de serviço ou empresa contratada realiza 

o descarte correto de entulho e lixo. 
 


